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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA 

PORTARIA Nº 127, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 65; a alínea “a” do inciso II, do art. 90, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO ainda o disposto na Lei Municipal nº 3.167, de 29 de abril de 2020, que dispõe sobre a Política Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Nomear para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do art. 7º, da Lei Municipal nº 3.167, de 29 de abril de 2020, os membros: 

I – Representantes das Entidades Governamentais: 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Rogério Honório Silva - Titular 

Soraia Maria da Silva - Suplente 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer  

Edson Rafael dos Reis - Titular 

Jordana Soares Pereira – Suplente 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  

Lourrane Suelle Rodrigues de Lima- Titular                                           

Dalvani Gomes de Macedo– Suplente    

Secretaria Municipal de Governo 

Viviani Leoterio Torezani - Titular                                           

Luciana Cesária da Silva Souza – Suplente    

II - Representantes das Entidades Não-Governamentais:  

Elis Regina Fonseca Tavares - Titular     

Vânia Aparecida de Queiroz – Suplente                                                                                 

Marta Ludovina Pinheiro Basan - Titular     

Meira José da Fonseca Pinheiro – Suplente                                                                                 

Rotary Club (Interact Club) de Presidente Olegário / Casa da Amizade 

Maria José Felisberto - Titular                              

Elza Leite Fernandes - Suplente  

Pastoral da Criança 

Elencássia Aparecida Ferreira Andrade - Titular         

Soraya Cristina Teodoro e Silva - Suplente 

Art. 2º  Dentre aqueles mencionados no artigo anterior comporão a diretoria executiva os seguintes membros: 

Lourrane Suelle Rodrigues de Lima– Presidente 

Dalvani Gomes de Macedo– Vice-Presidente  

Rogério Honório Silva – 1º Secretário 

Elis Regina Fonseca Tavares - 2º Secretário      

Elen cássia Aparecida Ferreira Andrade - 1ª Tesoureira 

Maria José Felisberto - 2º Tesoureira 

Art. 3º  Cabe ao conselho as atribuições estabelecidas no disposto do art. 10 da Lei Municipal nº 3.167, de 29 de abril de 2020. 

Art. 4º  A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é considerada de interesse público relevante e não será remunerada em qualquer hipótese. 

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 077/2024. 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 23 de outubro de 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 098/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 061/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOCOS CIRÚRGICOS COM CÂMERA DE VÍDEO, INCLUINDO O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E À MELHORIA 

DAS ATIVIDADES CIRÚRGICAS REALIZADAS NO HOSPITAL MUNICIPAL 

A Pregoeira e equipe de apoio deste Município, nomeados pela Portaria nº 22/2025 no cumprimento de suas atribuições legais, na forma da lei federal nº 14.133/2021, vem SUSPENDER a licitação 

cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE FOCOS CIRÚRGICOS COM CÂMERA DE VÍDEO, INCLUINDO O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E À MELHORIA DAS 

ATIVIDADES CIRÚRGICAS REALIZADAS NO HOSPITAL MUNICIPAL, publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município de Presidente Olegário e na plataforma Licitanet no dia 15 de 

Outubro de 2025, Jornal De Grande circulação Hoje em Dia e Jornal do Estado de Minas Gerais, no dia 16 de Outubro de 2025. 

A suspensão se faz necessária para que sejam feitas as devidas análises das impugnações apresentadas pela parte técnica, oportunamente será divulgada, por meio dos mesmos veículos de 

comunicação, a nova data de abertura. 

Presidente Olegário-MG, 24 de outubro de 2025. 

Monize Angela de Andrade                                                                Luciana Cesaria da Silva Souza                                                                Stephany Amancio Queiroz 

                                    Pregoeira                                                                                                Equipe de apoio                                                                                           Equipe de apoio 

 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

DISPENSA N° 040/2025 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações, 

nomeado pela Portaria n°022/2025, baseado no inciso II e §3º do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, a intenção de recebimento de propostas adicionais para a dispensa de licitação, conforme 

descrição abaixo e termo de referência: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUADROS DESTINADOS A CASA DA CULTURA E TURISMO. 

DA PARTICIPAÇÃO:Poderão enviar propostas adicionais somente Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e equiparadas, na forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06, 

conforme disposo no Decreto Municipal nº 1.380/2021 sendo a definição neste termo o âmbito regional compreenderá os limites geográficos do Estado de Minas Gerais. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 30/10/2025 até as 16:00 HORAS.  

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS (MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL – Anexo II) 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (TERMO DE REFERÊNCIA –  

Anexo I) – Será solicitado o envio pela empresa vencedora. 

As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 040/2025 ou protocoladas 

no setor de licitação, no endereço Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro. 

Presidente Olegário, 24 de outubro de 2025.  

Monize Angela de Andrade 

Agente de Contratação 

 

CREDENCIAMENTO 

EXTRATO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 024/2025 
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O Município de Presidente Olegário, por intermédio do Setor de Licitações, torna público que se encontra aberto o Credenciamento de interessados para fornecimento de cascalho destinado à 

recuperação de estradas vicinais do Município de Presidente Olegário/MG, conforme especificações constantes do edital e seus anexos. 

Os documentos para credenciamento deverão ser inseridos no site www.licitanet.com.br, a partir do dia 06 de novembro de 2025. A Sessão Pública inaugural para análise da documentação 

ocorrerá no dia 10 de novembro de 2025, às 09h30min, por meio da plataforma eletrônica Licitanet. 

O edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente para download nos sites https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. Informações: Setor de Licitações – 

Telefone: (34) 3811-0070 – E-mail: licitacao@po.mg.gov.br. 

Presidente Olegário/MG, 24 de outubro de 2025. 

Camila Fonseca da Silva 

Agente de Contratação 

 

EXTRATOS  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 440/2022, referente ao Processo 

Licitatório nº 142/2022 – Pregão Presencial nº 023/2022, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO TRASPORTE DE ESTUDANTES”, retificando e 

ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, findando em 17/10/2026 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

WILTON DE OLIVEIRA BARBOSA  

0001 POSTO CHAPADÃO A TABOCA 5.060 KM R$ 19,87 R$ 100.542,20 

Total do Fornecedor: R$ 100.542,20 

Fornecedor: WILTON DE OLIVEIRA BARBOSA. Data: 16/10/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2023, referente ao Processo 

Licitatório nº 099/2023 – Pregão Presencial nº 020/2023, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO TRASPORTE DE ESTUDANTES”, retificando e 

ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, findando em 19/10/2026 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

JARDEL FARIA PEREIRA TRANSPORTES 

0001 POVOADO DE BARREIRO/FAZENDA SR. LUCAS/FAZENDA SR. JOÃO SALU/ ESCOLA MUNICIPAL 

OLAVO BILAC/ FAZENDA SR. JOSÉ SIDNEI/REGIÃO LAJINHA - FAZENDA SR. CÉLIO 

CÉSAR/ESCOLA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS E VICE-VERSA. 

29.700 KM R$ 10,71 R$ 318.087,00 

Total do Fornecedor: R$ 318.087,00 

Fornecedor: JARDEL FARIA PEREIRA TRANSPORTES. Data: 16/10/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 096/2025 – Pregão Eletrônico nº.: 060/2025 

– Registro de Preços nº.: 030/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DE MANUTENÇÕES EM VIAS, PRAÇAS, ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS INTEGRANTES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, no valor total de 

R$1.050.603,00 (um milhão cinquenta mil seiscentos e três reais). Prazo de vigência 12 (doze) meses contados a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: WK ECO SISTEMAS 

INTEGRADOS. Data: 24/10/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 
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